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GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura do Município de Adamantina
Estado de São Paulo

- LEI Ne 2.365^ DE 18 DE SETEMBRO DE 1991 °

"Dlspõo sobre alteração na Le| 2í289#

do 30-07-90# alterada pela Le| 2.327»

de 17-12-90 e criação de empregos em co

missão que especifica".

O PREFEITO DO MüKICfPlO DE ADA^NTINAí

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou c

eu sanciono c promulgo a seguinte le|i

Artigo I® - o anexo II da Lc| n® 2.327» de

17-12-90, passa a ter nova redação» conforme o anexo desta le|,

ARTIGO 2® - As despesas decorrentes da exe

cução da presente lei correrão ã conta d© dotações próprias do

orçamento vigente» suplementadas se necessário.

^  ARTIGO 3® - A presente lei entrará cm vigor
na data de sua publicação» revogadas as disposições em contrá

rio» retroaglndo seus efeitos a partir de 01-08-91»

Ato pubiiçado

/  /9I.

Adamantl|ia» 18 de setembro de 1991

LUIZ NILSON LUCIANETI

Prefeito do Municíj

ANTONIO FMCIjSCO MORENO

Secretário de Administração


